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PROJETO DE LEI 

 

Assunto: Dispõe sobre declaração de utilidade Pública, na forma regimental 

 

 À Mesa: 

 

 Artigo 1°- Fica declarada como Utilidade Pública a Igreja Evangélica Gratitude,CNPJ 

50.046.284.0001-25, localizada junto a Rua José Joaquim de Almeida, n°102, Retiro da 

Mantiqueira, CEP 12.710-120, neste município.  

 

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzeiro-SP, 12 de março de 2025 

 

Vereador Sérgio Antonio dos Santos- MDB 

  

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



       Câmara Municipal de Cruzeiro 
      Estado de São Paulo 

 

Av. Major Novaes, 499 – Centro-Cruzeiro/SP   -   CEP 12701-440   -   PABX (12) 3141-1010 
CNPJ 48.410.344/0001-03-www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Organização Não Governamental Igreja Evangélica Gratitude é uma entidade local 

sem fins lucrativos que tem como objetivos atender a população promovendo valores 

como a dignidade da pessoa humana, a igualdade, o respeito à vida, a solidariedade e o 

bem comum.  

A Igreja valoriza a educação e o desenvolvimento pessoal. Além de atender na área da 

Política de Assistência Social contribuindo no atendimento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade, risco pessoal e social, promovendo ações de lazer e divulgando a arte, a 

cultura, educação em diversas formas para o público atendido (crianças, jovens, adultos 

e idosos) visando o acesso universal e igualitário a este direito, produzindo e difundindo 

trabalhos escritos e audiovisuais, conferências, congressos,  

Desde o início em 2023, tem-se mostrado bastante atuante, realizando diversas atividades 

em prol da comunidade, sempre contando com a voluntariedade de seus integrantes.  

Também, em parceria com órgãos do poder público, tem procurado levar adiante seu 

trabalho, o que é feito de forma muito responsável e merecedora de cumprimentos.  

Desse modo, a declaração de utilidade pública consiste num passo importante para a 

igreja, podendo este a levar adiante seu trabalho e desenvolver novas ações, já que este 

reconhecimento é indispensável na busca de recursos e parcerias junto aos órgãos 

públicos, tanto a nível municipal como federal e estadual. Assim sendo, esperamos que 

esta propositura mereça a aprovação dos nobres pares, pelo que antecipadamente 

agradecemos. 

 

 Cruzeiro-SP, 12 de março de 2025  

 

Vereador Sérgio Antonio dos Santos- MDB 
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